
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI 2.51.0/92 

REAJUSTA OS SALARIOS CONSTANTES NA LEI 
MUNICIPAL NQ 2.503/92, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONTRATAÇÃO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO" 

S11... UI o MIG U E L F 0 F 0 NKA« P r efeito 
Municipal de Santo Antonio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
1he säo confer idas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara 
Mu n i c i p a1 a provou e e u s an c iono a 
seguinte Lei : 

ARTIGO lã • Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a reajustar 
os salários constantes na Lei Municipal n2 2.503/92, que 
"AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR 
CONTRATAÇÃO DE EXCEPCIONAL. INTERESSE PUBLICO", para os 
v a1 or es a ba i x o d i s c r i m i na dos: 

Nível 

II 

111 

Valor <Cr*> 

402.928,51 &g,H1 

445.108,09 ?Sé>Je>$3,y$ 

ARTIGO 29 Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
concedido, as dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento municipal. 

ARTIGO 3? - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir de <dí de agosto de Í992. 

GABINETE DO PREFEITO HUNICIPÁL, BB ilé^agosto de 1992. 

ILVIÖ^MIGUBL F 0 F 0 N K A 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

B R I A N O ^ I L \já MEDEÃoé 
beer e' io d Admin ist raeao 
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